
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Assunto: 
Medidas de Apoio às Empresas (Covid-19) 
 

No âmbito das medidas implementadas pelo Município de Azambuja no apoio às 
empresas para mitigar o impacto da crise decorrente da pandemia do Covid-19 
encontra-se aberto o atendimento virtual do Gabinete de Estratégia e Investimento, 
visando ajudar empreendedores e empresas no acesso aos apoios disponibilizados pelo 
Estado.  

O Gabinete tem uma equipa de consultores com experiência na mentoria a 
empresários, no apoio à reestruturação de empresas e no diálogo com entidades 
públicas e privadas, nomeadamente com a Banca. Estes são fundamentais na 
preparação dos processos que devem ser instruídos para solicitar os apoios 
disponibilizados pelo Estado no âmbito das medidas de auxílio às empresas para 
enfrentarem as dificuldades resultantes da pandemia de Covid-19.  
 
 

Sistema de incentivos à segurança nas micro, pequenas e médias empresas, no 
contexto da doença COVID-19. 

 
Abriram hoje, dia 15 de maio, os avisos para as candidaturas do Programa Adaptar, 
dotado de 100 milhões de euros e que visa minorar os custos acrescidos para que as 
micro, pequenas e médias empresas se adequem às normas e recomendações 
estabelecidas pelas autoridades competentes, no âmbito do plano gradual de 
desconfinamento.  As empresas vão ser, assim, apoiadas no esforço de adaptação e de 
investimento nos seus estabelecimentos, ajustando os métodos de organização do 
trabalho e de relacionamento com clientes e fornecedores às novas condições do 
contexto da pandemia Covid-19, garantindo o cumprimento das normas, 
salvaguardando a segurança dos trabalhadores e a confiança dos clientes.   
 
O Programa prevê que sejam apoiados os custos com a aquisição de equipamentos de 
proteção individual para trabalhadores e utentes, equipamentos de higienização, 
contratos de desinfeção, assim como os custos com a reorganização dos locais de 
trabalho e alterações nos espaços dos estabelecimentos.  
 
Decreto-Lei n.º 20-G/2020, de 14 de maio, cria as medidas:  
 



 
 
 
 
 

 
 
 

ADAPTAR MICROEMPRESAS: 80% das despesas elegíveis (entre € 500 e € 5.000) 
ADAPTAR PME: 50% das despesas elegíveis (entre € 5.000 e € 40.000) 
 
Principais Medidas de Apoio à Empresas (Covid-19) 
Atualização de maio 2020 
 

1. Apoio aos investimentos que as empresas têm de realizar para adaptarem os 
seus estabelecimentos às novas condições no contexto da pandemia Covid-19 

a. Dirigido às microempresas com menos de 10 colaboradores, para 80% 
das despesas até ao limite de 5.000,00€; 

b. Para as PME que será lançado em breve no Portugal 2020 um incentivo 
complementar, mas com valores superiores. 

2. Também os sócios-gerentes de empresas que no ano passado tenham registado 
um volume de faturação até aos 80 mil euros, independentemente do seu 
número de colaboradores, passam a estar também abrangidos pelo apoio 
extraordinário igual ao dos profissionais liberais.  

 
As condições de acesso a estes incentivos são idênticas às anteriores, ou seja, situação 
regularizada com a Segurança Social e Autoridade Tributária e Certificação PME. 
 

3. Flexibilização, a título excecional e temporariamente, do regime de pagamento 
do prémio, permitindo que seja convencionado entre as partes um regime mais 
favorável ao tomador do seguro; 

4. Alteração, também a título excecional e temporariamente, do regime que regula 
as práticas comerciais com redução de preço, permitindo facilitar a venda em 
saldos nos meses de maio e junho. 

Adicionalmente foi lançado um conjunto de 7 medidas de apoio às startups, incluindo: 

1. Startup RH Covid19: Apoio financeiro de um salário mínimo p/ colaborador, até 
10 colaboradores; 

2. Prorrogação Startup Voucher: Prorrogação dos vouchers pelo período de 3 
meses (2.075€ por empreendedor); 

3. Vale Incubação - COVID19: Contratação de serviços de incubação não 
reembolsáveis a 100%;  

4. Mezzanine funding for Startups: Injeção de liquidez através de um empréstimo 
(suprimentos) convertível em capital; 

5. Lançamento de instrumento Covid-19 -Portugal Ventures: Call da Portugal 
Ventures para investimentos em startups, com tickets a partir de 50.000€. 

 



 
 
 
 
 

 
 
 

Foram ainda adaptados dois programas já existentes: 

6. Fundo 200M - Permite dotar as startups e scaleups tecnológicas de muito maior 
capacidade de investimento nas chamadas fases late seed eSeries A e B; 

7. Fundo co-investimento para a inovação social - Permite dotar as startups de 
impacto social de muito maior capacidade de investimento nas chamadas fases 
seed até Series A. 

 
No âmbito da facilitação de processos visando ultrapassar as restrições às deslocações 
físicas, o Conselho de Ministros aprovou um regime experimental para a realização de 
atos autênticos, termos de autenticação de documentos particulares e 
reconhecimentos de letra e assinatura através da internet. Com este novo regime, os 
conservadores de registos e oficiais de registos, notários, advogados e solicitadores 
poderão realizar estes atos através de videoconferência, evitando assim a presença 
física dos intervenientes perante um destes profissionais. 
 
 

Medidas adicionais 
 
Quatro grupos de medidas: 
 
Para além de outras medidas destinadas a apoiar financeiramente as famílias, os 
profissionais liberais e outras entidades, e de medidas complementares a estas, que 
também incluem os empresários em nome individual, os apoios destinados às empresas 
focam-se essencialmente em: 
 

1. Layoff simplificado, assegurando processos expeditos de forma a que 
rapidamente a Segurança Social possa assegurar um apoio direto às empresas e 
aos seus colaboradores de forma a garantir a manutenção de postos de trabalho; 

2. Apoios financeiros à tesouraria, através de empréstimos com garantia do Estado 
na sua quase totalidade de forma a proporcionar condições financeiras mais 
vantajosas, para apoiar a tesouraria das empresas permitindo-lhes assim pagar 
aos seus colaboradores e fornecedores, e de moratórias nos financiamentos 
contratados;1 

 
1 Decreto-Lei nº 10-J/2020, de 26 de março de 2020 



 
 
 
 
 

 
 
 

3. Flexibilização de pagamentos ao Estado e Prorrogação de prazos fiscais, sem 
prestação de garantias e sem encargos ou penalizações adicionais, de forma a 
aliviar o esforço sobre a tesouraria das empresas.2 

4. Aceleração do Pagamento e Prorrogação de Prazos de novos projetos PT2020, 
visando injetar rapidamente dinheiro na economia e, simultaneamente, dar mais 
tempo às empresas para, neste período mais conturbado da sua existência, 
poderem preparar ou reavaliar as suas candidaturas. 

 
Temos assim: 
 
Layoff simplificado 
Podem aceder a estes apoios as empresas em situação de crise empresarial numa das 
seguintes situações: encerramento total ou parcial da empresa ou estabelecimento, 
decorrente do dever de encerramento; paragem total ou parcial da atividade da 
empresa ou estabelecimento que resulte da interrupção das cadeias de abastecimento 
globais, da suspensão ou cancelamento de encomendas ou da quebra abrupta e 
acentuada de, pelo menos, 40 % da faturação. 
 
 
No layoff podem ocorrer duas situações: Suspensão do Contrato de Trabalho, caso em 
que o trabalhador recebe 2/3 do vencimento e a Segurança Social paga 70% desse 
montante ou Redução do Horário de Trabalho, caso em que o trabalhador recebe na 
proporção do seu vencimento. 
 
Apoios financeiros à tesouraria 
Ao nível dos apoios financeiros à tesouraria, e depois de as linhas iniciais se terem 
esgotado, o Governo lançou uma nova linha "COVID-19: Apoio à Atividade Económica". 
Trata-se de uma linha multissectorial com uma dotação de €6.200 milhões. O crédito 
poderá ser concedido a seis anos, com um período de carência de 18 meses. 
As empresas com financiamentos contratados podem também beneficiar de moratórias 
em relação aos mesmos 
Estes apoios estão acessíveis a empresas com sede e atividade em Portugal, que não se 
encontrem a 18 de março em incumprimento de prestações pecuniárias há mais de 90 
dias e que não se encontrem em situação de insolvência, suspensão ou cessão de 
pagamentos ou que já estejam em execução, e que tenham a sua situação regularizada 
junto da AT e da Segurança Social. 
 

 
2 Decreto-Lei nº 10-F/2020, de 26 de março de 2020 e Despacho do Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, de 9 de março de 2020 



 
 
 
 
 

 
 
 

Flexibilização de pagamentos ao Estado e Prorrogação dos prazos fiscais 
A flexibilização dos pagamentos ao Estado incide sobre as retenções na fonte em IRC, 
IRS e pagamento do IVA, referentes ao 2º trimestre de 2020, que podem ser efetuados 
em 3 ou 6 prestações, sem juros e sem prestação de garantias. Relativamente à 
prorrogação dos prazos em sede de RIC, o Pagamento Especial por Conta pode ser 
efetuado até 30 junho, a entrega do modelo 22 e o pagamento do IRC relativo ao 
exercício de 209 podem ser efetuados até ao dia 31 de julho e o primeiro Pagamento 
por Conta e primeiro Pagamento Adicional por conta podem ser efetuados até 31 de 
agosto. 
 
Aceleração do pagamento de incentivos e Prorrogação de Prazos de novos projetos 
PT2020  
Os reembolsos pendentes e futuros serão realizados tão breve quanto possível sem 
solicitação especial, sendo adotado procedimento administrativo especial no seu 
tratamento. Poderão ser elegíveis as ações decorrentes do impacto do Covid-19 sobre 
os projetos apoiados. As prestações vincendas até 30 de setembro serão diferidas em 
12 meses e, adicionalmente, os prazos de entrega das candidaturas enquadradas pelos 
Avisos referentes à Inovação Produtiva e ao Empreendedorismo Criativo viram os prazos 
de entrega dilatados. 
 
 
 
_______________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para ajuda na mentoria e na preparação dos processos que devem ser instruídos para 
solicitar os apoios disponibilizados, é favor contactar o Gabinete de Estratégia e 
Investimento, através dos seguintes contatos:  
 
Tel: 969222226 
Email: inovaempre@cm-azambuja.pt 
 


